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PORTARIA Nº 013 DE 27 DE JANEIO DE 2022 

“Averba Tempo de Contribuição para o servidor Laerte da Silva Sandim, 
e dá outras providências”. 

 
WALDEMIR LUCIO RÔMULO, Presidente da Câmara Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 150, Item I do Estatuto dos Servidores Públicos de Rochedo/MS. 

                  
RESOLVE: 

Artigo 1º - AVERBAR 3.650 (Três mil seiscentos e cinquenta) dias de Tempo de Contribuição, 

correspondendo há 10 anos, 00 meses e 00 dias, para o Sr. LAERTE DA SILVA SANDIM, Servidor Público do quadro efetivo 

da Câmara Municipal de Rochedo/MS, matrícula N° 016, lotada no Cargo de Assistente Administrativo, Símbolo AA, Classe 

MA,  Nível: VIII, para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fulcro no § 9º do Art. 201 da Constituição Federal, 

referente a atividade laboral exercida em ente público, a teor do protocolo n° 23001060.1.00690/22-3, emitida pela 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS DE MS, conforme abaixo: 

I - 10 ano, 0 meses e 0 dias, prestados a CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, no período 

compreendido de 01/08/1984 a 31/07/1994. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 05 de Maio 2022. 

 

WALDEMIR LUCIO RÔMULO 
Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

À CPL. 
 
 

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela CPL, pertinente a dispensa de licitação a que 
trata o Processo Administrativo nº. 010/2022. 

 
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 
 
RESOLVE: 
 
I – HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da CPL, para a emissão de empenho e contrato na forma de 

dispensa, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com vista a contratação de empresa para 
confecção de informativos e gravação de vídeos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Rochedo/MS, na 
forma pactuada.  

 
II – ADJUDICAR a empresa: LUIZ ACEFALO NASCIMENTO - MEI, inscrito no CNPJ N° 

32.026.822/0001-38, totalizando o valor de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). 
 

III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa e emissão de empenho e contrato em favor da empresa 
descrita acima, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa. 

 
IV – A CPL para as providências pertinentes; 

 
  Rochedo /MS, 05 de maio de 2022. 

 
___________________________ 

Waldemir Lucio Romulo 
Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 

 
 

 
RATIFICAÇÃO     DA     DESPESA   
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2022 
DISPENSA N° 008/2022 
 
 
Reconheço o processo de dispensa de licitação e ratifico a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e parecer jurídico constante no processo. 
 
Objeto: Contratação de empresa para confecção de informativos e gravação de vídeos, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Rochedo/MS. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
EMPRESA: LUIZ ACEFALO NASCIMENTO - MEI 
CNPJ: 32.026.822/0001-38 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00 – 100 
VALOR TOTAL: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) 
 

Rochedo /MS, 05 de maio de 2022. 
 

___________________________ 
Waldemir Lucio Romulo 

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
 

 
RESOLUÇÃO N° 002/2022   

Rochedo – MS, 04 de maio de 2022. 
 

“Dispõe sobre aprovação da gestão financeira do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolesncente”. 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, 

conforme Resolução 075/2001 e 139/2011 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e na 

Lei Municipal 727/2015 no Art. 10 e considerando a aprovação da Plenária:  

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
 
Art. 1 – Aprovar como gestor da administração financeira do Fundo Municipal, o senhor Luiz Gustavo Winkler, secretário de 

assistência social, emprego e renda, do município de Rochedo/MS. 

Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de maio de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Lúcia Marta de Lira 

PRESIDENTE 
C.M.D.C.A. 
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